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CAMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES :

PODER LEGISLATIVO -~

PORTARIA N° 10212025

Concede ferias a servidor
,-~.-,,--~ ‘~‘~ k~)Ç~. ~

A Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 10 Conceder a Igor Souza Pereira, servidor desta Câmara Municipal, férias regulares no

período de 05 a 23 de janeiro de 2026 (19 dias), referente ao período aquisitivo de 02/01/2024

a 01/01/2025.

Á~t2~ ~sta i-’ort~ria entra eh vigor n dãT~dé sua publícaçãb~”

Boa Esperança/ES, 08 de dezembro de 2025.
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J o SETH DO LIVRAMENTO AREIA

Presidente
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